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LEI N.° 981/2007 
Sandovalina, 09 de maio de 2007. 

"Dispõe sobre: Autoriza o Poder Executivo a 
firmar Convênio e/ou Contrato com a 
COMPANHIA DE DESENVOLVIMENTO 
HABITACIONAL E URBANO DO ESTADO DE 
SÃO PAULO — CDHU." 

DIVALDO PEREIRA DE OLIVEIRA, Prefeito Municipal de 
Sandovalina, Estado de São Paulo, no uso de suas atribuições legais; 

FAZ SABER, que a Câmara Municipal aprova e ele sanciona e 
promulga a seguinte Lei: 

Art. 1.° - Para a implantação de programa de construção de casas populares destinadas à 
população de baixa renda deste Município, com a COMPANHIA DE 
DESENVOLVIMENTO HABITACIONAL E URBANO DO ESTADO DE SÃO 
PAULO — CDHU, fica o Poder Executivo autorizado a estabelecer Convênio e/ou 
Contrato com a referida Entidade, do qual constarão. entre outras, as seguintes 
Cláusulas, fixando-se com responsabilidade e expensas do Municipio. 

I — Executar toda infra-estrutura básica necessária ao empreendimento, tais como: 
redes de abastecimento de água, rede de coleta e distribuição e tratamento de 
esgoto e energia elétrica, por seu próprio intermédio ou das respectivas empresas 
concessionárias de serviço público. conforme definidos nos respectivos pareceres 
de viabilidade técnica, bem como colocação de guias e sarjetas e manutenção das 
vias públicas do referido conjunto e apresentar o termo de compromisso geral 
referente a execução dos projetos e redes, anteriormente ou concomitantemente 
às obras de edificação do núcleo residencial em prazos compatíveis, para evitar 
eventuais atrasos na comercialização das unidades habitacionais: 

II — A elaboração do projeto e execução das obras de drenagem necessárias a 
implantação do conjunto: 

III — As obras de terraplenagem, inclusive locação de ruas, quadras e lotes quando 
das modalidades de autoconstrução; 

IV — Que todas as despesas decorrentes de: certidões, emolumentos. taxas. 
aprovação de plantas do loteamento a das construções. solicitação de "Habite-se", 
com referência à área de terreno e do respectivo núcleo habitacional e todos os 
impostos e taxas incidentes sobre terrenos ' e/ou construções, quando ainda de 
propriedades da CDHU, seja de exclusiva responsabilidade e ônus da Prefeitura 
e/ou isenta de pagamento. 
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Art, 2.° - O Programa Habitacional será implantado em gleba de propriedade da CDHU e/ou 
de posse do município, a ser doado à CDHU. 

Art. 3.° 	Ficam isentos de tributos municipais os bens imóveis, móveis e os serviços 
integrantes do empreendimento que a Companhia de Desenvolvimento 
Habitacional e Urbano do Estado de São Paulo — CDHU, implantar neste 
Município, até a Comercialização do referido Conjunto Habitaqional. devendo 
após, a Municipalidade lançar os referidos impostos em face dos mutuários 
beneficiados. 

Art. 4.° - Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em 
contrário. 
Prefeitura Municipal de Sandovalina, 09 de maio de 2007. 

Divaldo Pereira de Oliveira 
Prefeito Municipal 

Registrado e Publicado em data supra e afixada em local de costume. 
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AUTÓGRAFO N° 967/2007 
De 07 de Maio de 2007. 

Dispõe sobre:-  "Autoriza o Poder 
Executivo a firmar Convênio e/ou Contrato com 
a COMPANHIA DE DESENVOVLIMENTO 
HABITACIONAL E URBANO DO ESTADO DE 
SÃO PAULO — CDHU" 

A CÂMARA MUNICIPAL DE SANDOVALINA. 
COMARCA DE PIRAPOZINHO, ESTADO DE SÃO PAULO, NO USO DE 
SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS, APROVOU O SEGUINTE AUTÓGRAFO" 

Art. 1. 0  - Para a implantação de programa de construção de casas populares 
destinadas à população de baixa renda deste Município, com a 
COMPANHIA DE DESENVOLVIMENTO HABITACIONAL E 
URBANO DO ESTADO DE SÃO PAULO — CDHU, fica o Poder 
Executivo autorizado a estabelecer Convênio e/ou Contrato com a 
referida Entidade, do qual constarão, entre outras, as seguintes 
Cláusulas, fixando-se com responsabilidade e expensas do Município. 

I — Executar toda infra-estrutura básica necessária ao 
empreendimento, tais como: redes de abastecimento de água, rede de 
coleta e distribuição e tratamento de esgoto e energia elétrica, por seu 
próprio intermédio ou das respectivas empresas concessionárias de 
serviço público, conforme definidos nos respectivos pareceres de 
viabilidade técnica, bem como colocação de guias e sarjetas e 
manutenção das vias públicas do referido conjunto e apresentar o 
termo de compromisso geral referente a execução dos projetos e 
redes, anteriormente ou concomitantemente às obras de edificação 
do núcleo residencial em prazos compatíveis, para evitar eventuais 
atrasos na comercialização das unidades habitacionais; 
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II — A elaboração do projeto e execução das obras de drenagem 
necessárias a implantação do conjunto; 

III — As obras de terraplenagem, inclusive locação de ruas, quadras e 
lotes quando das modalidades de autoconstrução; 

IV — Que todas as despesas decorrentes de: certidões, emolumentos, 
taxas, aprovação de plantas do loteamento a das construções, 
solicitação de "Habite-se", com referência à área de terreno e do 
respectivo núcleo habitacional e todos os impostos e taxas incidentes 
sobre terrenos e/ou construções, quando ainda de propriedades da 
CDHU, seja de exclusiva responsabilidade e ônus da Prefeitura e/ou 
isenta de pagamento. 

Art. 2.° - O Programa Habitacional será implantado em gleba de propriedade 
da CDHU e/ou de posse do município, a ser doado à CDHU. 

Art. 3.° - Ficam isentos de tributos municipais os bens imóveis, móveis e os 
serviços integrantes do empreendimento que a Companhia de 
Desenvolvimento Habitacional e Urbano do Estado de São Paulo 
— CDHU, implantar neste Município, até a Comercialização do 
referido Conjunto Habitacional, devendo após, a Municipalidade lançar 
os referidos impostos em face dos mutuários beneficiados. 

Art. 4Y - Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as 
disposições em contrário. 

Câmara Municipal de Sandovalina, 07 de Maio de 2007. 

f 

JOSÉ ANTÔNIO DE LIMA 
Presidente 

GILMAR DE JESUS FERREIRA 
Diretor Administrativo 
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Quinta Jeira, 10 de maio de 2007. 

EDI TAIS 

DIVALDO PEREIRA DE 
OLIVEIRA. Prefeito Municipal de San. 
darattna, Estaco de São Paulo. no uso 
de suas atribuições 

FAZ SABER. 
que a Gamam Municipal aprova e ele 
sanciona e promulga a seguinte Lei: 
Ari 1.° Para a implantação de progra-
ma de construção de casas populares 
destoadas à populaça° do baixa ronda 
deste Município, com a COMPANHIA 
DE DESENVOLVIMENTO HABITACIO-
NAL E URBANO DO ESTADO DE SÃO 
PAULO -- CDHU. lias o Poder Executi-
vo autorizado a estabelecer Convento 
edou Conirato cora a referida Entidade. 
do qual constarão. entre outras, as 
seguintes Cláusulas. lixando-se com 
responsabilidade e expensas do Mu-
nicípio. 

I - Executar toda enfra•eslrutura ba-
sica necessária ao empreendimento, 
tais coro: redes de abaslecimento do 
água, rede do coleta o oSstnbuição e 
Imtamento de esgoto e energa eletrloa. 
por seu próprio intermédio ou das nas-
Declaras empresas concessicoanas do 
serviço pedis°. conformo defendas nos 
respectivos pareceres de ~tua:Sede 
»coca. bom como colocaçao de guias 

sarjetas e manutonrao das vias cubi-
cas do referido conjunto e apresentar o 
termo de cornpromsso gora' roloronle 
a execução dos prozetos e redes. an-
teriormente ou concomitamernente as 
obras de edifcação do rude° aroden , 

 cial em prazos Compatnans, poro evitar 
eventuais atrasai na ozineroahzação 
das unidades hablaciOnalS: 

II - A imabotação do :momo e ema* 
das obras de drenagem necesSrlas a 
'mi:refluo-ao do coraunto: 

III - As Obras de terraple-
engem. inclusive locação de ruas. qua-
dras e lotes quando das modalidades 
de autoconstrucao: 

IV - Que todas as deSpe-
Sas decorronlos do' certidões, umbu-
mentos, taxas. aprovado do ~Ias 
do loteamento a das construções, so-
Hitaçao de Habite-se". com referência 

área de terreno e do respeCtim) nes-
clero Irobetooccal o todos os impastes 
o taxas Rodantes sobre terrenos efou 
construções. quando anda de proprie-
dades da COFIO soja do exdosiva 
respansabilidado o ónus da Prolorlum 
orou isenta de pagamento 
Ari 2 ° O Programa Habitacional será 
implantado em gleba de propriedade 
da COFIO arou de posse do município. 
a ser dalgo 9 CDHU . 

Art. 5° • Ficam isentos de tributos 
municipais os bertS enleveis, moveis e 
OS serviços inlograntos do empreendi-
mento que a Companhia do Desenvol-
vimento Habrtaccoal o Urbano do Es-
lado de Sao Paulo - CDHU, implantar 
neste Mantive, ate a GornerdaStaçáo 
do retendo Conjunto Hablitoonai, de-
vendo aPCis. a Municoalidade lançar os 
releridos impostos em face dos mutuá-
rios conefloados. 

Ari 4v - Esta Lei entrará em vigor na 
data do sua putecação. revogadas as 
disposições em contrario. 

Prefeitura Municipal do 
Sandovalina, 09 de maio do 2007. 

Divaldo Pereira de Oliveira 
Prefeito Municipal 

Registrado e Publicado em data su• 
pra e atuada cm local de costume. 

Hotels. Fadas Pedem, 
Diretora administrativa 
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LEI NS 981/2007 
Sandovalina, 09 de maio do 2007. 
"Dispõe sobrei Autoriza o Poder 
Executivo a firmar Convênio efou 

Contrato com a COMPANHIA DE DE- 
SENVOLVIMENTO HABITACIONAL 
E URBANO DO ESTADO DE SAO 

PAULO - CD1-111. -  
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